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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, o Decreto nº 

9.806, de 28 de maio de 2019, do Poder Executivo, que que altera o Decreto nº 99.274, de 6 de 
junho de 1990, para dispor sobre a composição e o funcionamento do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente – Conama. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Justificação. 

 
O Decreto Nº 9.806, de 28 de maio de 2019, que altera a composição do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, afeta diretamente princípios constitucionais 
na esfera do direito ambiental e da participação da sociedade em todos os espaços de poder 
do Estado, além de provocar um tremendo retrocesso no que diz respeito ao processo 
consolidado de funcionamento e elaboração técnica de normas e padrões ambientais.  

 
O CONAMA cumpre função essencial e estruturante do preceito constitucional 

estabelecido pelo artigo 225 da Constituição Federal que estabelece o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo à coletividade e ao poder público o dever de defendê-lo e preservá-
lo.  

Em efeito, entre as principais competências do CONAMA estão: o 
estabelecimento de normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras; determinação da necessidade de realização de estudos das 
alternativas e das possíveis consequências ambientais de projetos públicos ou privados; 
decisão, em última instância administrativa, sobre as multas e outras penalidades impostas 
pelo IBAMA; o estabelecimento das normas e padrões nacionais de controle da poluição 
causada por veículos automotores, aeronaves e embarcações; estabelecer normas, critérios e 
padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, com vistas ao 
uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos; e a deliberação, sob a forma 
de resoluções, proposições, recomendações e moções, que visam cumprir os objetivos da 
Política Nacional de Meio Ambiente. 

 
É esse rol de atribuições e competências que conferem ao CONAMA a condição 

de sujeito coletivo de implementação do marco constitucional, bem como de espaço 
democrático de expressão da consciência ambiental coletiva da sociedade brasileira, 
estabelecendo e regulando, na forma de normas, regramentos e padrões técnicos, o 
comportamento dos agentes econômicos nas relações que mantêm com os recursos naturais 
e o meio ambiente como um todo.   

 
O caráter democrático do CONAMA, por sua vez, provém do processo histórico 

de organização e conquistas gradativas de diferentes segmentos e setores da sociedade em 
matéria de direitos e valores ambientais, mas também de interesses e demandas, por vezes 
contraditórios, ou até mesmo antagônicos, cuja canalização política e institucional se expressa 
e materializa na representatividade da composição do Conselho. Ao reduzir drasticamente o 
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número de conselheiros do Conama, o Decreto em tela compromete tanto a pluralidade 
quanto a capacidade de aporte técnico e político do campo de atores que o compõe, uma vez 
que impede a presença e participação equivalente ao estágio de organização da sociedade.  

 
Não apenas as organizações ambientalistas estão sendo tolhidas do direito à 

participação do Conama, mas também órgãos oficiais de reconhecida competência técnica, 
com grande capilaridade no território nacional e com atribuições essenciais para o equilíbrio e 
a sustentabilidade ambiental, como é o caso do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade – ICMBio.  

 
O caráter reducionista e, podemos dizer, elitista, do Decreto, além do mais, 

compromete e impede a participação e a representatividade dos diferentes segmentos nas 
Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho do Conama, espaços nos quais efetivamente acontece 
o processo de elaboração das matérias e proposições que a Plenário discute e delibera. Embora 
esses espaços possam ser compostos por não conselheiros, as organizações da sociedade civil 
serão as mais prejudicadas porque, sub-representadas, não terão membros para acompanhar 
ou participar ativamente dos trabalhos ali realizados.  

 
Em síntese, o Decreto Nº 9.806, descontrói um dos mais importantes e 

inovadores arranjos institucionais de caráter normativo, deliberativo e consultivo do país, cuja 
missão e finalidade está diretamente vinculada ao imperativo da sustentabilidade ambiental do 
presente e do futuro da nação. Trata-se, na verdade, de mais um movimento de ataque ao 
marco legal da Política Ambiental, um ato de afronta as conquistas históricas da sociedade 
brasileira em prol de uma concepção burocrática e autoritária de Estado, por um lado apartado 
e afastado dos direitos ambientais coletivos da população e, por outro, amparado e 
comprometido com segmentos que buscam subordinar a dimensão ambiental à lógica do 
crescimento econômico a qualquer custo. 

 
O Decreto legislativo se volta contra a efetivação dos princípios albergados no 

artigo 225 da Constituição Federal e ignora um dos fundamentos da República Federativa do 
Brasil, que é o pluralismo político. Trata-se, portanto, de ato normativo inquestionavelmente 
inconstitucional, que deve ser extirpado do ordenamento jurídico. 
 
  Com essas breves observações, apresentamos o presente Projeto de Decreto 
Legislativo e esperamos contar com o apoio de nossos pares para sua aprovação.   
 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2019. 
 
 

____________________________ 
Dep. Paulo Pimenta 

_________________________ 
Dep. Leonardo Monteiro 

PT/RS 
 

PT/MG 

_________________________________ 
Dep. Nilto Tatto 

PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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DECRETO Nº 9.806, DE 28 DE MAIO DE 2019 
 

 

Altera o Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 

1990, para dispor sobre a composição e o 

funcionamento do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - Conama.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo vista em vista o disposto na Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º O Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 5º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

III - o Presidente do Ibama;  

IV - um representante dos seguintes Ministérios, indicados pelos titulares das 

respectivas Pastas:  

a) Casa Civil da Presidência da República;  

b) Ministério da Economia;  

c) Ministério da Infraestrutura;  

d) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

e) Ministério de Minas e Energia;  

f) Ministério do Desenvolvimento Regional; e 

g) Secretaria de Governo da Presidência da República;  

V - um representante de cada região geográfica do País indicado pelo governo 

estadual;  

VI - dois representantes de Governos municipais, dentre as capitais dos 

Estados;  

VII - quatro representantes de entidades ambientalistas de âmbito nacional 

inscritas, há, no mínimo, um ano, no Cadastro Nacional de Entidades 

Ambientalistas - Cnea, mediante carta registrada ou protocolizada junto ao 

Conama; e  

VIII - dois representantes indicados pelas seguintes entidades empresariais:  

a) Confederação Nacional da Indústria;  

b) Confederação Nacional do Comércio;  

c) Confederação Nacional de Serviços; 

d) Confederação Nacional da Agricultura; e  

e) Confederação Nacional do Transporte.  

§ 2º Os representantes a que se referem os incisos IV a VIII do caput e os seus 

respectivos suplentes, assim como o suplente do Presidente do Ibama serão 

designados em ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente.  

§ 8º Os representantes a que se referem os incisos V, VI e VIII do caput terão 

mandato de um ano e serão escolhidos de forma sequencial conforme lista 

estabelecida por sorteio.  
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§ 9º Cada entidade ou órgão integrante do Plenário do Conama deverá indicar, 

além do membro titular, um membro suplente para representá-lo em suas 

ausências e seus impedimentos.  

§ 10. Os representantes a que se refere o inciso VII do caput terão mandato 

de um ano e serão escolhidos por sorteio anual, vedada a participação das 

entidades ambientalistas detentoras de mandato.  

§ 11. O Distrito Federal será incluído no sorteio do representante dos 

Governos estaduais da região Centro-Oeste." (NR) 

 

"Art.6º .............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 3º O Presidente do Conama será substituído, em suas ausências e seus 

impedimentos, pelo Secretário-Executivo do Conama.  

..........................................................................................................................  

§ 5º Os representantes de que trata o inciso VII do caput do art. 5º poderão ter 

as despesas de deslocamento e estada pagas à conta de recursos orçamentários 

do Ministério do Meio Ambiente." (NR) 

 

"Art. 6º-C O Conama poderá realizar reuniões regionais, de caráter não 

deliberativo, com a participação de representantes dos Estados, do Distrito 

Federal e das capitais dos Estados das respectivas regiões." (NR) 

 

 Art. 2º No prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, 

edital do Ministério do Meio Ambiente convocará representantes dos Estados, do Distrito 

Federal, das capitais dos Estados e das entidades ambientalistas e empresariais a que se referem 

os incisos VII e VIII do caput do art. 5º para comparecer à reunião extraordinária, na qual serão 

realizados os sorteios de que tratam os § 8º e § 10 do art. 5º.  

 Parágrafo único. O edital a que se refere o caput detalhará as regras de realização 

dos sorteios.  

 

 Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 99.274, de 1990:  

 I - o inciso II do art. 4º;  

 II - os incisos IX e X do caput e os § 1º e § 3º a § 7º do art. 5º;  

 III - o § 1º do art. 6º;  

 IV - o art. 6º-A;  

 V - o art. 6º-B;  

 VI - o inciso III do caput do art. 7º;  

 VII - o § 2º do art. 8º; e  

 VIII - o art. 43.  

 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 28 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Ricardo de Aquino Salles  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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